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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em favor de 
RAFAEL SILVEIRA BATISTA, apontando como autoridade coatora a 3ª Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, no julgamento da Apelação 
Criminal n. 0001573-42.2015.8.24.0022.

Noticiam os autos que o paciente foi condenado à pena de 1 (um) ano e 2 
(dois) meses de reclusão, no regime inicial aberto, mais pagamento de 10 (dez) 
dias-multa, como incurso no artigo 180 do Código Penal, tendo a reprimenda privativa de 
liberdade sido substituída por restritiva de direitos.

Inconformada, a defesa interpôs recurso de apelação, que foi desprovido, 
procedendo-se, de ofício, à correção da reprimenda, ocasião em que se determinou a sua 
imediata execução.

Sustenta a impetrante que a autoridade impetrada teria mantido o édito 
repressivo valendo-se indevidamente da inversão do ônus da prova.

Afirma que não haveria provas de que o réu sabia da origem ilícita da 
motocicleta com ele apreendida.

Alega que o simples fato de o acusado haver sido encontrado na posse do 
bem não seria suficiente para a prolação de sentença condenatória em seu desfavor.

Argumenta que a autoridade impetrada teria migrado uma condenação da 
segunda para a primeira etapa do cálculo da dosimetria, o que configuraria indevida 
reformatio in pejus.

Aduz que não seria possível a execução provisória da reprimenda 
substitutiva, consoante decidido pela colenda 3ª Seção deste Sodalício.

Requer a concessão da ordem para que o paciente seja absolvido, ou, 
subsidiariamente, para que o aumento da pena-base em razão dos maus antecedentes seja 
afastado.

A liminar foi deferida para suspender a execução da pena restritiva de 
direitos até o trânsito em julgado da condenação.

Prestadas as informações (e-STJ fls. 271/277 e 300/301), o Ministério 
Público Federal, em parecer de fls. 338/342, manifestou-se pelo não conhecimento do 
writ.

É o relatório.
Inicialmente, cumpre atestar a inadequação da via eleita para a insurgência 

contra o ato apontado como coator, pois o ordenamento jurídico prevê recurso específico 
para tal fim, nos termos do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, circunstância 
que impede o seu formal conhecimento, conforme entendimento pacífico no âmbito desta 
Corte Superior de Justiça.

Superado esse óbice, no tocante à aventada ilegalidade da condenação do 
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réu, é imperioso ressaltar que as instâncias de origem formaram seu livre convencimento 
de acordo com o conjunto probatório produzido tanto na fase inquisitorial quanto na 
instrução criminal, concluindo pela existência de autoria e materialidade a ele assestadas.

Ao proferir sentença no feito, o magistrado singular consignou que "os 
depoimentos extrajudiciais e após confirmados sob o crivo do contraditório e da ampla 
defesa, das testemunhas e informantes arroladas pelas partes, aduzem a autoria do 
acusado e o seu conhecimento de que tratava-se, em verdade, de produto furtado" 
(e-STJ fl. 158).

Afirmou que a tese de atipicidade da conduta não perece prosperar, pois "é 
contrassenso do próprio acusado aduzir que sabia que a motocicleta alcançava valor 
próximo a R$ 6.000,00 (....), mas que pagaria apenas R$1.000,00(...) porque estava 
com a documentação em atraso" (e-STJ fl. 158).

Ressaltou que "a denúncia foi feita pela própria mãe adotiva do acusado, 
que desconfiou da origem do objeto, pois conhecedora da personalidade contumaz 
distorcida de Rafael com relação ao patrimônio alheio, eis que o mesmo já praticou 
delitos dessa natureza" (e-STJ fl. 158).

Por sua vez, a autoridade impetrada reputou "deveras cômoda a posição 
adotada pelo acusado", concluindo que "a prova recolhida nos autos dá conta de 
revelar que ele conhecia, sim, a origem ilícita da res que escondia em sua residência" 
(e-STJ fl. 227).

Asseverou que "estando o acusado na posse da res, cumpria à defesa o 
ônus de apresentar justificativa plausível para o evento, de forma a afastar o dolo de sua 
conduta, encargo este que, contudo, não se desincumbiu" (e-STJ fl. 228), entendimento 
que se encontra em consonância com a jurisprudência deste Sodalício, a exemplo do 
seguinte julgado:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTO DE RECURSO PRÓPRIO. 
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECEPTAÇÃO (ART. 180, 
CAPUT, DO CP). DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR SEM A 
DEVIDA PERMISSÃO GERANDO PERIGO DE DANO (ART. 309 
DO CTB). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. 
AGENTE SURPREENDIDO NA POSSE DE AUTOMÓVEL 
ORIUNDO DE FURTO. ART. 156 DO CPP. CONJUNTO 
PROBATÓRIO FIRME A INDICAR O CONHECIMENTO DA 
ORIGEM ESPÚRIA DO BEM. PLEITO DE ANULAÇÃO COM 
VISTAS À DESCLASSIFICAÇÃO PARA A MODALIDADE 
CULPOSA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME 
DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO. 
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação 
no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo de revisão 
criminal e de recurso legalmente previsto para a hipótese, 
impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando 
constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial 
impugnado a justificar a concessão da ordem, de ofício.
2. A conclusão das instâncias ordinárias está em sintonia com a 
jurisprudência consolidada desta Corte, segundo a qual, no crime 
de receptação, se o bem houver sido apreendido em poder do 
paciente, caberia à defesa apresentar prova acerca da origem lícita 
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do bem ou de sua conduta culposa, nos termos do disposto no art. 
156 do Código de Processo Penal, sem que se possa falar em 
inversão do ônus da prova. Precedentes. 
3. O pleito defensivo concernente à absolvição do crime de 
receptação, previsto no art. 180, caput, do CP, bem como sua 
desclassificação para a modalidade culposa, não comporta análise na 
presente via, de cognição sumária, na qual não se permite dilação 
fático-probatória.
4. Habeas corpus não conhecido.
(HC 483.023/SC, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 07/02/2019, DJe 
15/02/2019)

Na mesma esteira:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. INEXISTÊNCIA DE NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. SISTEMA DO LIVRE 
CONVENCIMENTO MOTIVADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
EXAME DA PROVA POR PARTE DA CORTE LOCAL. 
CONFIRMADA A MATERIALIDADE E A AUTORIA DELITIVA. 
SÚMULA 7 DO STJ. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 155 DO 
CPP. RECEPTAÇÃO. CABE À DEFESA APRESENTAR PROVA 
ACERCA DA ORIGEM LÍCITA DO BEM. ALEGAÇÃO DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA 284 DO STF. REGIME INICIAL. TEMA 
PREJUDICADO.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. Observa-se que não há negativa de prestação jurisdicional, 
porquanto o acórdão recorrido dirimiu a causa com base em 
fundamentação sólida, sem nenhuma omissão ou contradição. Na 
verdade, apenas resolveu a celeuma em sentido contrário ao 
pretendido pela parte insurgente. Ademais, o órgão julgador não está 
obrigado a responder questionamentos das partes, mas apenas a 
declinar as razões de seu convencimento motivado, o que de fato 
ocorre nos autos.
2. No sistema de valoração das provas do processo penal brasileiro, 
vigora o princípio do livre convencimento motivado, em que é dado 
ao julgador decidir pela condenação do agente, desde que o faça 
fundamentadamente. 2.1. A Corte local, de forma minudente, 
examinou a prova dos autos e afirmou a presença de elementos que 
atestam a materialidade e a autoria delitiva. Ciente disso, o 
acolhimento do inconformismo, segundo as alegações vertidas nas 
razões do especial, demanda o revolvimento do acervo 
fático-probatório dos autos, situação vedada pela Súmula 7 do STJ.
3. Não há se falar em violação ao art. 155 do CPP, pois o juízo 
condenatório foi firmado em depoimentos colhidos judicialmente e 
em laudos periciais.
3.1. Com efeito, "a jurisprudência consolidada desta Corte, 
segundo a qual, no crime de receptação, se o bem houver sido 
apreendido em poder do paciente, caberia à defesa apresentar 
prova acerca da origem lícita do bem ou de sua conduta culposa, 
nos termos do disposto no art. 156 do Código de Processo Penal, 
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sem que se possa falar em inversão do ônus da prova" (AgRg no 
HC 331.384/SC, de minha relatoria, QUINTA TURMA, julgado em 
22/08/2017, DJe 30/08/2017).
(...)
6. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1774653/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 19/12/2018)

Diante deste panorama fático-processual, a desconstituição do édito 
repressivo, conforme pretendido no writ, demandaria o exame aprofundado do conjunto 
probatório produzido no feito, providência que é inadmissível na via estreita do habeas 
corpus, mormente pelo fato de que vigora no processo penal brasileiro o princípio do 
livre convencimento, em que o julgador pode decidir pela condenação, desde que 
motivadamente.

Com efeito, a estreita via do habeas corpus não permite reanalisar as 
razões e motivos pelos quais as instâncias de origem formaram o seu convencimento, 
especialmente como na hipótese, em que apresentaram motivação suficiente à 
condenação do paciente pela prática do crime de receptação, sendo indubitável que, para 
se concluir de forma diversa, seria imprescindível a realização de exame minucioso do 
conjunto probatório, providência que é inviável de ser adotada no âmbito do remédio 
constitucional, diante dos seus estreitos limites cognitivos.

Nesse sentido:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. 
NÃO CABIMENTO. RECEPTAÇÃO. PACIENTE FLAGRADO NA 
POSSE DO BEM DE ORIGEM ILÍCITA. ÔNUS DE PROVA DA 
DEFESA. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PROFUNDA 
ANÁLISE DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE 
NESTA VIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 
I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 
pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, sedimentou 
orientação no sentido de não admitir a impetração de habeas corpus 
em substitutivo do recurso adequado, situação que implica o não 
conhecimento da impetração, ressalvados casos excepcionais em 
que, configurada flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento 
ilegal, seja possível a concessão da ordem de ofício.
II - Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento de que, 
tratando-se de crime de receptação, cabe ao acusado flagrado na 
posse do bem demonstrar a sua origem lícita ou a conduta culposa, 
nos termos do art. 156 do CPP. Precedentes.
III - In casu, a sentença confirmada pelo eg. Tribunal de origem 
fundamentou-se não apenas no fato de o paciente ter sido flagrado na 
posse do produto do crime e não ter comprovado a sua origem lícita, 
mas também nos depoimentos das autoridades policiais, uníssonos ao 
apontá-lo como autor do delito de receptação.
IV - Para desconstituir as decisões das instâncias ordinárias, a fim 
de absolver o paciente, seria imprescindível aprofundado exame da 
matéria fático-probatória, providência inviável na via estreita do 
habeas corpus. Precedentes.
Habeas corpus não conhecido.
(HC 469.025/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 
julgado em 13/12/2018, DJe 01/02/2019)
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No mesmo diapasão:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO 
CRIMINOSA. RECEPTAÇÃO. ART. 156 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. OFENSA 
À PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. BENS DE 
ORIGEM ILÍCITA ENCONTRADOS NA POSSE DO PACIENTE. 
ALEGAÇÃO DEFENSIVA DE DESCONHECIMENTO OU 
CONDUTA CULPOSA. PROVA DEFENSIVA NÃO PRODUZIDA.
DOSIMETRIA. READEQUAÇÃO DA FUNDAMENTAÇÃO PELO 
TRIBUNAL. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO OCORRÊNCIA. 
COGNIÇÃO DA APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO 
EFETIVO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Uma vez consignado no acórdão recorrido que os áudios 
extraídos do terminal telefônico interceptado demonstram que o 
Recorrente tinha pleno conhecimento da origem ilícita da 
motocicleta que possuía, a revisão da condenação pelo crime de 
receptação dolosa exigira amplo reexame probatório, o que não é 
possível no habeas corpus.
2. Quando há a apreensão do bem resultante de crime na posse do 
agente, é ônus do imputado comprovar a origem lícita do produto ou 
que sua conduta ocorreu de forma culposa. Isto não implica inversão 
do ônus da prova, ofensa ao princípio da presunção de inocência ou 
negativa do direito ao silêncio, mas decorre da aplicação do art.
156 do Código de Processo Penal, segundo o qual a prova da 
alegação compete a quem a fizer. Precedentes.
(...)
6. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC 446.942/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA 
TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 18/12/2018)

Dessa forma, tendo as decisões impugnadas asseverado que há provas da 
ocorrência do delito e da autoria atribuída ao acusado, e apresentado fundamentação 
idônea e suficiente à sua condenação, não há que se falar em desconstituição do acórdão 
impugnado, já que inexistente o constrangimento ilegal de que estaria sendo alvo.

Quanto à aventada ilegalidade da elevação da pena-base cominadada ao 
réu, é imperioso destacar que a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça 
firmou-se no sentido de que o princípio que proíbe a reformatio in pejus não impede que 
as instâncias superiores, ao julgarem recursos exclusivos da defesa, reavaliem os 
fundamentos utilizados na dosimetria da pena, desde que a situação do réu não seja 
agravada.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. INEXISTÊNCIA 
DE NOVOS ARGUMENTOS APTOS A DESCONSTITUIR A 
DECISÃO IMPUGNADA. TENTATIVA DE HOMICÍDIO. 
VALORAÇÃO NEGATIVA DAS CONSEQUÊNCIAS DO CRIME 
MANTIDA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. RECURSO 
EXCLUSIVO DA DEFESA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTO. 
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESABONADA PELO TRIBUNAL. 
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MANUTENÇÃO DA PENA-BASE. AUSÊNCIA DE REFORMATIO 
IN PEJUS. EFEITO DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.
I - É assente nesta Corte Superior de Justiça que o agravo 
regimental deve trazer novos argumentos capazes de alterar o 
entendimento anteriormente firmado, sob pena de ser mantida a r.
decisão vergastada pelos próprios fundamentos.
II - A via do writ somente se mostra adequada para a análise da 
dosimetria da pena, quando não for necessária uma análise 
aprofundada do conjunto probatório e houver flagrante ilegalidade.
Não há que se falar em ilegalidade na exasperação da 
reprimenda-base, porquanto demonstrado as consequências do crime 
desfavoráveis ao paciente, uma vez que a vítima ficou com 
resquícios e sequelas decorrentes da tentativa de homicídio, que 
prejudicam a sua fala, o que exige resposta penal superior, em 
atendimento aos princípios da proporcionalidade e da 
individualização da pena.
Precedentes.
III - Mesmo se tratando de recurso exclusivo da defesa, é possível 
nova ponderação das circunstâncias que conduza à revaloração 
sem que se incorra em reformatio in pejus, desde que a situação 
final do réu não seja agravada. Precedentes.
Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC 427.418/MS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 03/04/2018, DJe 06/04/2018)

Com igual orientação:

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. (...) 
REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. WRIT NÃO 
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação 
no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso 
legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento 
da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante 
ilegalidade no ato judicial impugnado.
2. A individualização da pena é submetida aos elementos de 
convicção judiciais acerca das circunstâncias do crime, cabendo às 
Cortes Superiores apenas o controle da legalidade e da 
constitucionalidade dos critérios empregados, a fim de evitar 
eventuais arbitrariedades.
Assim, salvo flagrante ilegalidade, o reexame das circunstâncias 
judiciais e os critérios concretos de individualização da pena 
mostram-se inadequados à estreita via do habeas corpus, por 
exigirem revolvimento probatório.
(...)
7. A jurisprudência desta Corte consolidou entendimento no sentido 
de que o Tribunal de origem pode, mantendo a pena e o regime 
inicial aplicados ao réu, lastrear-se em fundamentos diversos dos 
adotados em primeira instância, ainda que em recurso exclusivo da 
defesa, sem configurar ofensa ao princípio do ne reformatio in 
pejus, desde que observados os limites da pena estabelecida pelo 
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Juízo sentenciante, bem como as circunstâncias fáticas delineadas 
na sentença e na exordial acusatória.
8. Writ não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para reduzir a 
reprimenda do paciente para 24 anos, 4 meses e 15 dias de reclusão.
(HC 439.164/ES, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe 26/03/2018)

Na espécie, ao julgar o apelo defensivo, a Corte Estadual registrou que 
"na segunda etapa da dosimetria houve o reconhecimento da agravante da reincidência, 
com base em condenação contida nos autos n. 0002675-36.2014.8.24.0022", fato que 
configura, na verdade, "maus antecedentes, porquanto, embora decorrente de fato 
anterior a ação penal, o trânsito em julgado somente ocorreu na data de 22/06/2015 ou 
seja, durante o decorrer desta" (e-STJ fl. 232).

Assim, afastou a agravante da reincidência e migrou a condenação para a 
primeira fase da dosimetria, valorando-a como circunstância judicial desfavorável 
referente aos antecedentes criminais, o que resultou em sanção "idêntica àquela fixada na 
sentença, qual seja, 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão e pagamento de 10 (dez) 
dias-multa" (e-STJ fl. 233), o que, como visto, não viola o princípio que proíbe a 
reformatio in pejus.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. (...) DOSIMETRIA. READEQUAÇÃO DA 
FUNDAMENTAÇÃO PELO TRIBUNAL. REFORMATIO IN PEJUS. 
NÃO OCORRÊNCIA. COGNIÇÃO DA APELAÇÃO. AUSÊNCIA 
DE PREJUÍZO EFETIVO. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.
(...)
3. O Tribunal de origem, sem aumentar a pena privativa de 
liberdade imposta ao Paciente, modificou a fundamentação da 
dosimetria da pena, a fim de migrar uma condenação pretérita que 
não se qualificava tecnicamente como reincidência para a 
avaliação desfavorável dos antecedentes penais na primeira fase da 
dosimetria, o que não implica reformatio in pejus.
4. Nos termos da atual jurisprudência desta Corte Superior, em 
razão do efeito devolutivo amplo da apelação, é possível à segunda 
instância, ao reconhecer a inidoneidade de fundamentação exarada 
na sentença, substituí-la por motivação diversa, desde que a situação 
final do recorrente não seja agravada. Este reexame integral da 
dosimetria, desde que não implique o agravamento da sanção 
imposta ao Paciente, não configura reformatio in pejus, violação aos 
limites recursais ou ofensa ao sistema acusatório.
5. No caso concreto, a alteração de fundamentação promovida pela 
Corte de origem não tornou mais gravosa a pena imposta ao 
Recorrente, mas o colocou em situação mais favorável que a da 
sentença condenatória, uma vez que, além de manter a sanção 
privativa de liberdade no mesmo patamar, foi afastada a reincidência 
e seus efeitos negativos sobre a execução penal 6. Agravo 
regimental desprovido.
(AgRg no HC 446.942/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA 
TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 18/12/2018)
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No mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. NOVOS 
ARGUMENTOS HÁBEIS A DESCONSTITUIR A DECISÃO 
IMPUGNADA. INEXISTÊNCIA. ESTUPRO DE VULNERÁVEL 
TENTADO. REINCIDÊNCIA E MAUS ANTECEDENTES. MERA 
INVERSÃO NA INDICAÇÃO DAS CERTIDÕES. REFORMATIO IN 
PEJUS. INEXISTÊNCIA. PENA FINAL MANTIDA. AUSÊNCIA DE 
BIS IN IDEM. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
I - É assente nesta Corte Superior de Justiça que o agravo 
regimental deve trazer argumentos capazes de alterar o 
entendimento anteriormente firmado, sob pena de ser mantida a r. 
decisão impugnada por seus próprios fundamentos.
II - A jurisprudência da Quinta Turma deste Tribunal Superior se 
firmou no sentido de que o efeito devolutivo da apelação autoriza a 
Corte estadual, quando instada a se manifestar acerca da dosimetria, 
regime inicial e demais questões relativas às peculiaridades do 
crime, a examinar as circunstâncias judiciais e rever a 
individualização da pena, seja para manter ou reduzir a sanção final 
imposta ou para abrandar o regime inicial.
III - No ponto, mesmo em se tratando de recurso exclusivo da 
defesa, é possível nova ponderação das circunstâncias que conduza à 
revaloração, sem que se incorra em reformatio in pejus, desde que a 
situação final do réu não seja agravada, conforme ocorreu na 
hipótese. Precedentes.
IV - In casu, o eg. Tribunal a quo, ao analisar a apelação da 
defesa, concluiu que na sentença condenatória houve mera 
inversão na indicação das certidões correspondentes aos maus 
antecedentes e à reincidência. Tal constatação afasta o alegado bis 
in idem, considerando que há anotações distintas e aptas a 
autorizar, respectivamente, o incremento da pena-base e o 
aumento, na segunda etapa da dosimetria, pela agravante da 
reincidência.
Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC 445.570/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 02/08/2018, DJe 09/08/2018)

Finalmente, em consulta à página eletrônica do Tribunal de origem, 
constatou-se que a condenação do paciente já transitou em julgado, o que revela a perda 
do objeto do mandamus quanto à alegada ilegalidade da execução provisória da 
reprimenda restritiva de direitos.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 34, inciso XX, do Regimento 
Interno deste Superior Tribunal de Justiça, não se conhece do presente habeas corpus, 
cassando-se a liminar anteriormente deferida.

Publique-se. Intime-se.
Cientifique-se o Ministério Público Federal.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 08 de abril de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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